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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N°76/2019 

(Da Senhora Relatora) 

' 	Dispõe sobre a criação do Programa Inter 
Ciências Brasília — PICB e dá outras 
providências. 

Dê-se ao Projeto de Lei a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI No 76/2019 
(Do Deputado MARTINS MACHADO) 

Altera a Lei no 347, de 4 de novembro de 
1992, que autoriza constituir a Fundação 
de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal e dá 
outras providências, para incluir a ajuda de 
custo a estudantes do ensino médio para 
participação em eventos de natureza 
científica. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° O inciso III do parágrafo 2° do artigo 10  da Lei n0  347, de 4 de 
novembro de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 10 	  
§2° 	  

III — apoiar a realização de eventos e exposições de interesse para o 
ensino, a difusão e o desenvolvimento da ciência e tecnologia, inclusive 
por meio da concessão de ajuda de custo a estudantes do ensino médio 
para participação em eventos dessa natureza; 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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